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A presente pesquisa investiga a representação do direito à crença no cinema 

com base na análise do filme cristão Deus não está morto 2. A temática do 

trabalho envolve o impacto da forma como o direito de crer é transmitido no 

cinema, abordando o filme em destaque. O problema que nos leva à reflexão 

versa sobre as consequências da transmissão do direito de crer através das 

telas, e o impacto que isso pode gerar na sociedade tanto religiosa como não 

religiosa. Busca-se analisar também se esses reflexos são positivos ou não 

para a sociedade em geral e como isso pode afetar o dia a dia das pessoas. O 

objetivo geral da pesquisa é estudar e apresentar os impactos que a 

representação do direito à crença possui quando retratado no cinema em 

especial no filme Deus não está morto 2, e como essa representação na arte 

cinematográfica (como no filme, por exemplo) pode contribuir ou não para uma 

sociedade respeitosa e harmônica para todos. Busca-se contribuir também 

para o estudo dos campos da religião, do Direito e do cinema. Objetivos 

específicos: 1. Apresentar conceitos de representação, direito à crença e 

cinema; 2. Desenvolver a pesquisa através do método da Teoria das 

Representações Sociais de Serge Moscovici, apresentando o entendimento 

desse autor e seus posicionamentos, e buscando compreender como o direito 

à crença e seus desdobramentos, tais como a liberdade religiosa e o discurso 



religioso são representados por meio do cinema, em especial no filme Deus 

não está morto 2; 3. Apontar considerações da pesquisa que venham a 

contribuir para o estudo das ciências da religião demonstrando a aplicação do 

método abordado e possíveis resultados gerados, bem como entendendo os 

impactos que a representação do direito à crença possui na arte 

cinematográfica, em especial no filme em destaque, e seus desdobramentos 

para o estudo das ciências da religião e na prática religiosa das pessoas. O 

método básico de análise é a teoria das representações sociais de Serge 

Moscovici. Busca-se o estudo do tema do direito à crença e a forma que ele é 

representado no cinema a partir do filme mencionado. A metodologia está 

fundamentada na Teoria das Representações Sociais, bem como nos 

processos de ancoragem e objetivação de Serge Moscovici. Na objetivação há: 

seleção e descontextualização, formação do núcleo figurativo e naturalização 

dos elementos. Na ancoragem há: atribuição de sentido, instrumentalização do 

saber e enraizamento no sistema de pensamento (SANTOS, 2005 apud. 

BERTONI; GALINKIN, 2017, p. 103-104). Assim, pretendemos analisar a 

representação do direito à crença no cinema a partir do método de Moscovici, o 

qual nos dará direção e o caminho a seguir na pesquisa. Nesse sentido, ao 

analisarmos os conceitos e impactos das representações, do direito à crença e 

do cinema, buscamos com este método aplica-lo em busca de resultados que 

venham a contribuir para as ciências da religião, com destaque para como 

esses conceitos influenciam a vida humana em seus direitos e deveres éticos, 

profissionais, escolares, religiosos e outros bem como apresentar exemplos 

dessas questões registradas nas telas do cinema. Procura-se analisar as 

narrativas que são transmitidas na temática do filme e como essas informações 

são recebidas, vividas e compartilhadas no entendimento e nas práticas 

religiosas ou não do cotidiano, trazendo impactos significativos para a as 

ciências da religião e para a sociedade. Os resultados parciais ainda estão em 

fase inicial, dessa forma, há algumas expectativas com relação ao tema de 

pesquisar o impacto que o direito à crença representado no cinema pode gerar 

no comportamento social, no modo de pensar, trabalhar e estudar, ou seja, 

como o estilo de vida pode ser alterado ou não pela manifestação desse direito 

retratado nas telas, especialmente qual o impacto do filme Deus não está morto 

2 na sociedade em geral, seja ela cristã ou não, bem como a temática 

semelhante apresentada em filmes com este foco pode influenciar a vida das 

pessoas. Portanto, o tema em estudo se demonstra relevante visto que faz a 

união entre áreas como religião, direito e cinema, mostrando que áreas 

diferentes podem influenciar e podem ser influenciadas por outras. Assim, 



necessário se faz estudar a representação do direito à crença no cinema, 

focando o estudo no filme Deus não está morto 2, filme este que foi escolhido 

pelo fato de representar o conflito entre cristãos e não cristãos, discussão que 

no enredo chega até um tribunal com a presença de advogado, juiz e júri para 

definir a causa.  
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